
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE

CANINDÉ
Lei nº 2347/2017

15 de Setembro de 2022 - ANO VI - Edição N° 563 - Pág. 01 a 05

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

E R R A T A 28/2022 
Canindé/CE, 15 de setembro de 2022. 

ERRATA da PORTARIA PREV Nº 95/2022 - Cujo objetivo é ALTERAR na folha de pagamento os proventos do(a) IPMC  a(o) Senhor(a) MARIA JOSE 
DE FREITAS MEDEIROS. Na ERRATA da PORTARIA PREV Nº 95/2022, publicada na página 05 do Diário Oficial Nº 553, em 16 de agosto de 2022, 
conforme alterações no texto que se segue: ONDE SE LÊ:  
[...] o valor de R$ 4.441,37 (Quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos).[...] 
 
[...] 

Vencimento Base R$       3.390,36 

ATS 16% R$          542,46 

Desempenho 15% R$          508,55 

Total: R$       4.441,37 

[...] 
LÊIA-SE:  
[...] o valor de R$ 5.501,37 (Cinco mil, quinhentos e um reais e trinta e sete centavos). 
 

Vencimento Base R$       4.199,52 
ATS 16% R$          671,92 
Desempenho 15% R$          629,93 
Total: R$       5.501,37 

[...] 
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 

Presidente do IPMC 
 

E R R A T A   29/2022 
Canindé/CE, 15 de SETEMBRO de 2022. 

ERRATA do ATO Nº 51/2022 - Cujo objetivo é CONCESSÃO DE APOSENTADORIA do(a) Senhor(a) LUCIA MARIA OLIVEIRA SILVA CPF: 
864.855.473-04. Na ERRATA do ATO Nº51/2022, publicada na página PÁG. 562 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 13 de SETEMBRO de 2022 - Nº 
562, conforme alterações no texto que se segue:  
ONDE SE LÊ: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – ÚLTIMA REMUNERAÇÃO  
LÊIA-SE:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO    

 
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 

Presidente do IPMC 
 
PORTARIA PREV. Nº 99/2022 A Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA 
CUNHA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de 
Janeiro de 2.006 e 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021 que institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 58, caput, da Lei 2.527 de 20 de outubro de 2021. CONSIDERANDO o Ato de Aposentadoria n° 50/2022 de 
08/09/2022 de interesse de ANGELA PINTO FRANCELINO, CPF 454.675.953-34. RESOLVE Determinar ao setor FOPAG deste Instituto de Previdência 
do Município de Canindé-CE, que seja incluída na folha de pagamento dos inativos a Sra. ANGELA PINTO FRANCELINO, CPF 454.675.953-34, a partir do 
mês de Setembro/2022, com proventos no valor de R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais). 
Especificado da seguinte forma: Proporcional 
Total dos Vencimentos: R$ 1.212,00 
Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. PAÇO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 08 de Setembro de 2.022. 
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA - PRESIDENTE – IPMC. 
 
PORTARIA PREV. Nº 111/2022 A Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, a Senhora ILANE KARISE BARBOSA 
CUNHA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria de Nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de 
Janeiro de 2.006 e 2.527/2021 de 20 de outubro de 2021 que Institui e Reestrutura o Instituto de Previdência do Município de Canindé – IPMC. Considerando 
o processo nº 22642/13 pensão previdenciária de interesse de PEDRO FERREIRA SAMPAIO, CPF 258.765.158-17, viúvo da ex segurada, FRANCISCA 
MARLENE ALVES BARROS SAMPAIO CPF 708.454.413-53 e filha menor, ANTONIA VIVIANE ALVES BARROS SAMPAIO, CPF 057.361.933-
61. RESOLVE Determinar o setor Financeiro do Instituto de Previdência do Município de Canindé-CE, responsável pela confecção da folha de pagamento do 
IPMC, que o benefício de pensão previdenciária EXCLUIR a cota para menor, ANTONIA VIVIANE ALVES BARROS SAMPAIO, CPF 057.361.933-61, 
a partir do mês de Setembro/2022, pois a mesma atingiu a idade regulamentar. Certifique-se, Publique-se e Cumpre-se. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. IPMC - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, em 09 de Setembro de 2.022. ILANE KARISE 
BARBOSA CUNHA - PRESIDENTE - IPMC. 
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LEI Nº 2.596/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
EMENTA: Institui o Dia Municipal do Assistente Social e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Sra. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Assistente Social no dia 15 de Maio, de maneira anual. 
 
Art. 2º - A data a que se refere o artigo anterior fica fazendo parte integrante do Calendário de Eventos Oficiais do Município. 
 
Art. 3º - O poder Executivo poderá promover a divulgação do “Dia do Assistente Social” realizando eventos tais como: Palestras, Seminários, Painéis e quaisquer 
outras ações que tenham o objetivo de ressaltar a figura do homenageado. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 14 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

 
Originário do Projeto de Lei nº 101/2022, de 24 de Agosto de 2022, de autoria do Vereador Gleison Feitosa. 

 
*** 

DECRETO Nº 022/2022, DE 15 SETEMBRO DE 2022. 
Dispões sobre criação de Escolas de Ensino Infantil e Fundamental, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, no uso das suas atribuições legais, conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento a crescente demanda na área de educação de ensino infantil e fundamental; 
   
CONSIDERANDO a necessidade de criação das Escolas de Ensino infantil e Fundamental, já denominadas através das Leis Nº 1.838/04, de 19 de maio de 
2004 e 1.823/04 de 15 der março de 2004. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam criadas as Escolas de Ensino Infantil e Fundamental, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Canindé-CE., descritas no Anexo I, parte 
integrante deste Decreto; 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta criação correrão por conta das dotações orçamentárias próprias;  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias.  
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ/CE, 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

CONVOCATÓRIA Nº 46/2022 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar, nos dias e horários discriminados, os servidores abaixo relacionados a se fazerem presentes nas 
dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para realização de Perícia Médica Oficial que avaliará sua 
capacidade laborativa para exercício de suas funções. 

CPF NOME DATA HORA 

356.649.913-72 Alexandre Soares Lôbo 20/09/2022 15:00 
909.978.593-34 Missaely Barbosa Beserra 20/09/2022 15:15 
624.221.203-00 Michelle Moura Martins Nunes 20/09/2022 15:30 
925.892.783-49 Maria Alceli de Sousa Pereira 20/09/2022 15:45 
028.622.083-02 Maria Rosiane Lopes Cunha 20/09/2022 16:00 
501.335.603-25 Neyara Jucá Ferreira 20/09/2022 16:15 
413.880.703-91  Antônia Santiago da Silva 20/09/2022 16:30 
779.664.493-00 Ana Claudia Alves de Sousa Sales 20/09/2022 08:00 
026.249.293-80 Antonia Nynamara Moura Freitas 21/09/2022 08:30 
799.299.313-68 Maria Aurea Alves Alexandre 21/09/2022 09:00 
710.000.893-04 Antonia Maria Coelho da Silva Araújo 21/09/2022 09:30 
762.046.773-49 Iana Sampaio Silva 21/09/2022 10:00 
220.295.813-90 Maria Milka da Silva Costa 21/09/2022 10:30 

Canindé, 15 de Setembro 2022. 
ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 

Presidente do IPMC  

GABINETE DA PREFEITA
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE CANINDÉ - AVISO DE REVOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022-PE. O Secretário de Planejamento, Administração e 
Finanças do Município de Canindé-CE, torna público para conhecimento dos interessados a Revogação do presente Processo Licitatório, conforme decisão 
administrativa, visando atender interesse público de acordo com a conveniência e necessidade do Município de Canindé/CE, onde constatou se que será 
necessária alterações a serem realizadas no mesmo, tendo em vista que não foi previsto no edital e termo de referência a exig ência de apresentação de 
funcionamento do sistema contemplando cada módulo a ser contratado. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – CE. Amparo Legal Art. 49, Lei 8.666/93 e suas alterações, 14 de setembro de 2022. Antônio Fabio Uchoa 
Soares – Secretário de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Canindé/Ce. 

ANEXO I 

NOME DA ESCOLA ENDEREÇO 

CAIC - ALFREDO COELHO MAGALHAES CEI 
AV. ANTONIO MONTEIRODOS SANTOS, 437 
BAIRRO: PALESTINA 

RAIMUNDO SOUSA LAURINO CEI 
VILA PRESIDENTE JUCELINO, 186 
BAIRRO: ALTO GUARAMIRANGA 

JOSE PEREIRA ROCHA ESC MUL 
TRAV. ARTUR SANTIAGO, 991 
BAIRRO: SANTA LUZIA 

JOSE ALVES DE SOUSA - CEI 
RUA: ANTONIO ALAIM CARNEIRO SAMPAIO, 424 - BAIRRO: 
JOÃO PAULO II 

RAIMUNDO COELHO DA ROCHA CEI 
RUA: JOAQUIM MEDEIROS, 3160   
BAIRRO: CACHOEIRA DA PASTA 

LOURDINHA CEI TIA 
RUA: NOVA VILA, S/N   
BAIRRO: CAPITÃO PEDRO SAMPAIO 

GRACAS CEI N SRA DAS 
RUA: SANTO ANTONIO, S/N  
BAIRRO: S 

ZILDA HOLANDA MAGALHAES CEI 
RUA: ERCILIO MARTINS, S/N 
BAIRRO: CAMPINAS 

JOAO PEDRO FREI CEI AV. BRASIL S/N  BAIRRO: SANTA LUZIA 

RITA  ESC MUL SANTA  LOCALIDADE: TRANSVAL - ZONA RURAL 

VIDA NOVA CEI  LOCALIDADE: TRANSVAL - ZONA RURAL 

PEDRO ALVARES CABRAL ESC MUL LOCALIDADE: CARNAUBAL – ZONA RURAL 

VALDIMIRO PEREIRA DE AQUINO  ESC MUL LOCALIDADE: ENTRE RIOS – ZONA RURAL 
MOISES ALVES FURTADO - CEI DISTRITO: IGUAÇU – ZONA RURAL 

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA ESC MUL LOCALIDADE: BARRA DO BENTO – ZONA RURAL 

ANTONIO MAGALHAES - CEI RUA: FREI AURELIO – ZONA RURAL 

MOACIR CORDEIRO LEITE ESC MUL PE LOCALIDADE: JACURUTU – ZONA RURAL 

ZOROBABEL DE PAULA LIMA  ESC MUL LOCALIDADE: SITIO DO MEIO – ZONA RURAL 
JOAO ALVES COSTA CEI RUA: RICARDO ALVES DA SILVA - ZONA RURAL 

PEDRO ALVES SAMPAIO ESC MUL LOCALIDADE: SANTA LUZIA II - ZONA RURAL 

CIRILO MARTINS DE SOUSA ESC MUL 
LOCALIDADE: TODOS OS SANTOS  
ZONA RURAL 

JOANA ALVES SAMPAIO CEI   
LOCALIDADE: SANTA LUZIA II  
ZONA RURAL 

VICTOR DIOGO SAMPAIO ESC MUL DR 
LOCALIDADE: BAIXA DE AREIA  
ZONA RURAL 

SARIA CRUZ DA SILVA ESC MUL 
RUA: JOÃO AMARO DE SOUZA 
ZONA RURAL 

ASSIS DAMASCENO ESC MUL LOCALIDADE: BARRAGEM - ZONA RURAL 

MARIA AMARO CAMELO CEI 
AV. JOSE GEOVANE AMARO CAMELO 
ZONA RURAL 

JUVENCIO CAMARA CEI 
LOCALIDADE: LOGRADOURO 
ZONA RURAL 

DANIELA MONTEIRO CEI RUA: FRANCISCO JOSE, 493 – ZONA RURAL 

CANINDÉ-CE, 15 DE SETEMBRO DE 2022. 
*** 

 

E R R A T A 18/2022 
Canindé/CE, 15 de Setembro de 2022. 

ERRATA da PORTARIA Nº 307/2022 - Cujo objeto é CONCEDER redução de carga horária ao servidor FRANCISCO JOSÉ BRAZ DA SILVA. Na 
ERRATA da portaria Nº 307/2022, publicada na página 03 do Diário Oficial Nº 558, em 30 de Agosto de 2022, conforme alterações no texto que se segue:  
ONDE SE LÊ: pelo período de 05/05/2022 à 31/10/2022. LEIA-SE: pelo período de 29/05/2022 à 24/11/2022. DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - 
Secretária-Chefe de Gabinete 
 

RESUMO DA PUBLICAÇÃO: 
TENDO EM VISTA A DECISÃO MONOCRÁTICA ORIUNDA DO PROCESSO JUDICIAL Nº 0051589-86-2021.8.06.0055, DEVIDAMENTE 
TRANSITADA EM JULGADO, PROCEDE-SE A RECLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO FRANCISCO JANDER PEREIRA DA SILVA, INCLUINDO-
O DENTRE OS CLASSIFICÁVEIS PARA O CARGO DE PROFESSOR PEB –I, NA ÚLTIMA COLOCAÇÃO (31ª), DO CONCURSO PÚBLICO DE 
CANINDÉ – EDITAL 001/2018. DATA DA PUBLICAÇÃO: 15/09/2022. 
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